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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 3.244/2021 

 

DECRETO nº 3.244/2021  
  

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

D E C R E T A  
  

Art. 1º - Fica criada a Unidade Central de Planejamento – UCP, 

composta pelos seguintes servidores públicos municipais: 

a) ISAIAS GOMES DA SILVA JUNIOR – Controladoria Interna: 

b) WAGNER TOMA – Secretário Municpal do Planejamernto 

c) JACIANE CAROLINA MILANI DELLA MURA - Contadora 

Parágrafo Único – A Unidade será responsável pela Elaboração, 

Implantação, Avaliação e Revisão do Plano Plurianual, da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e da lei Orçamentária do Município. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Registre-se e Divulgue-se. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em 13 de janeiro de 2021. 

  

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fernando Henrique Ferreira Franco 

Código Identificador:14D6059E 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 02 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2019-PMB 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2019 - PMB 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATADA: RORATO & MOLERO LTDA - ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E HOSPEDAGEM DO 

SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES – PR 

OBJETIVO: decide ELEVAR a meta físico financeira em 100% (cem) por cento sobre o valor do contrato, E REAJUSTANDO o contrato pelo 

índice IGP-M/FGV em 23,14% aproximadamente correspondente a reais mensais para o ano de 2021 o valor equivalente a R$ 307,85 (trezentos e 

sete reais e oitenta e cinco centavos), totalizando R$ 3.694,20 (três mil seiscentos e noventa e quatro reais e vinte centavos). 

ADITAR o contrato, tendo em vista o contido na CLÁUSULA PRIMEIRA acima, prorrogando os prazos de vigência e execução em 12 (doze) 

meses à partir de 05 de janeiro de 2021. 

  

Bandeirantes PR, 05 de janeiro de 2021. 

  

Prefeitura Municipal de Bandeirantes 

JAELSON RAMALHO MATTA 
Contratante 

  

Rorato & Molero LTDA - ME 

FELIPE AUGUSTO RORATO 
Contratada 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO - 01/2021-PMB 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria nº 1.500/2021, de 04 de janeiro de 2021, que declarou Dispensável a 

Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II, a favor do fornecedor:  
ID BRASIL CERTIFICADO DIGITAL LTDA. 

  
ITEM QTD UND SERVIÇOS VLR UNIT R$ VLR TOTAL R$ 

01 08 UND 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL CNPJ A3 (Validade 36 MESES) 

ARMAZENAMENTO EM CARTÃO SMART CARD PARA AS 

SECRETARIAS DE (ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

320,00 2.560,00 

02 08 UND 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL CPF A3 (Validade 36 MESES) 

ARMAZENAMENTO EM CARTÃO SMART CARD SECRETARIAS DE 

(ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

220,00 1.760,00 

03 06 UND 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL CPF A1 (Validade 12 MESES) 

ARMAZENAMENTO EM CARTÃO SMART CARD SECRETARIAS DE 

(ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

190,00 1.140,00 

TOTAL 5.460,00 

  

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL PARA DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, no valor total de R$ 5.460,00 (cinco mil quatrocentos e sessenta reais), face ao 

disposto no Art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

  

Bandeirantes-PR, 08 de janeiro de 2021. 

  

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fernando Henrique Ferreira Franco 

Código Identificador:699BF973 

 


